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PORTARIA Nº 

CRC-CE – 097/2025 

 

  O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 

CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 

CONSIDERANDO as atribuições dispostas no art. 16, XIII, da Resolução 

CRCCE nº 817/2024, que dispõe sobre o Regimento Interno do Órgão; 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º - Nomear para compor a COMISSÃO TECNICA DE 

LEGALIZAÇÃO DE EMPRESAS DO CRCCE os seguintes membros:  

 

MARCOS LEVY GUEDES DIAS- Presidente 

ANDRÉ SANTOS MATHIAS- Vice-presidente 

ERNESTO AIRES DIAS FILHO 

JANIELXITON DA COSTA FELIX 

ANDRESSA CAROLINE NERY COSTA SILVA 

ANA LETÍCIA SARAIVA MENDES 

RICARDO ALADIM MONTEIRO 

FREDERICO BEZERRA DE SOUSA 

FRANCISCO EDMIRTON FRAGA CISNE 

LINCONL GONÇALVES DA SILVA  

LUIZ ÁTILA DE AQUINO GAUDÊNCIO  

MARIA LEONILDE FARIAS CARVALHO 

ANTONIA MICHKAENE DUARTE SILVA  

WELLISON SOUSA DA COSTA 

TIAGO EMERSON DA CUNHA MAIA 

NILTON CARVALHO LIMA DE MEDEIROS 



 

Av. Universidade, 3057 - Benfica - Fortaleza/CE - CEP: 60020-181 
Telefone: (85) 3194-6000 - Email: conselho@crc-ce.org.br  -  Site: www.crc-ce.org.br 

 

CLARA GERMANA CAMPOS GONÇALVES 

MARCOS ANTONIO FARIAS PEDROSA 

JOEL LOPES MENDES 

MARIA VITÓRIA CUNHA LEAL GUERRA 

 

Art. 2º - A Comissão, ora nomeada, terá por objetivo desenvolver análise 

e estudo técnico relacionado à legalização de empresas em seus aspectos legais e 

operacionais, sob a ótica da legislação societária e empresarial, no âmbito dos 

registros civis e mercantis..   

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

Fortaleza(CE), 06  de maio de 2025. 

 

 

FELLIPE MATOS GUERRA  

PRESIDENTE 


